
# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

01 Ana Célia do Nascimento Noza 26296 Diretora de Departamento 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

02 Célia Regina Mendonça Alexandre 312728 Secretaria Executiva do Gabinete 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

03 Ednigernes Benício de Brito Bessa 1000468 Diretora de Departamento 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

04 Fernando José Moreira Gaspar 1005472 Gerente de Divisão 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

05 Jadson Rodrigo França Souza Santos 313718 Gerente de Divisão 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

06 Jaberson Orildo da Silva Felipe 1000717 Assessor Nível II 5,5 R$ 150,00 R$ 825,00

07 Mirna Fortes das Chagas 1000588 Assessor Nível II 5,5 R$ 150,00 R$ 825,00

08 Tanhama de Sousa Barbosa 641226 Diretora deDepartamento 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

09 Teolinda Marques Elhage 1005261 Gerente de Divisão 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

10 Francisco Valério Neves Silva 1004306 Assessor Técnico Nível II 5,5 R$ 200,00 R$ 1.100,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 31/2023/GAB/SEMUR, DE 10 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
(SEMUR), atribuídas a servidores para que se desloquem ao Distrito de Jaci Paraná.

 
ASECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de suas atribuições
legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017 em consonância com o Regimento Interno
aprovado peloDecreto n.º 15.492, de 03 de outubro de 2018;e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 00600-00027385/2023-89,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Arbitrar e conceder: 5 ½(cinco e meia) diárias aos servidores abaixo relacionado para se deslocar ao Distrito de Jaci Paraná, por meio de
transporte terrestre, com o fito de realizar a obtenção e organização dos documentos necessários para sanar as pendências documentais e concluir os
processos administrativos abertos, no período de17/07/2023 a 22/07/2023.Conforme solicitação constante noOFÍCIO INTERNO N.º
09/2023/DIECT/DRIS/SEMUR,datado de 27 de junho de 2023, sob documento(8CBF1AA6).
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
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